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TIGO 49º DA  LEI Nº 926 DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2006, ALTERADA  PELA LEI Nº 1.469 DE 03 DE 
DEZEMBRO  DE 2012 QUE DISPÕE SOBRE O USO 
E OCUPAÇÃO DO SOLO  URBANO DO MUNICÍ-
PIO  DE BOA VISTA  E DÁ OUTRAS  DE AUTORIA 
D VEREADOR NILSON BISPO, QUE DISPÕE SO-
BRE: “INSTITUI O CARTÃO DE VACINAÇÃO DI-
GITAL, CRIA O BANCO DE DADOS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º Fica rejeitado o Veto nº 039/2021 ao Projeto 
de Lei nº 030/2021, de 18 de março de 2021 – de autoria do 
Vereador Nilson Bispo, que dispõe: “Institui o cartão de va-
cinação digital, cria o banco de dados vacinal do município 
de Boa Vista e dá outras providências”.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 10 de março de 2022.

Genilson Costa e Silva   
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.123, DE 09 DE MARÇO DE 2022.

REJEIÇÃO À MENSAGEM DE VETO N.º 003/2022, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 – DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE: “VETA 
TOTALMENTE POR RAZÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE, O PROJETO DE LEI N.º 179/2022, DE 
31 DE JANEIRO DE 2022 – QUE DISPÕE  SOBRE: 
“ ACRESCENTA  O PARÁGRAFO ÚNICO AO AR-
TIGO 49º DA  LEI Nº 926 DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2006, ALTERADA  PELA LEI Nº 1.469 DE 03 
DE DEZEMBRO  DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE 
O USO E OCUPAÇÃO DO SOLO  URBANO DO 
MUNICÍPIO  DE BOA VISTA  E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º Fica rejeitado o Veto nº 003/2022 ao Projeto 
de Lei nº 179/2022, de 31 de janeiro de 2022 – de autoria do 
Poder Executivo, que dispõe: “Acrescenta o parágrafo único 
ao artigo nº 49º da Lei nº 946 de 30 de novembro de 2006, 
alterada pela lei nº 1.469 de 03 de dezembro de 2012, que 
dispõe sobre   o uso e ocupação do solo urbano no município 
de Boa Vista e dá outras providências”.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
 
 Boa Vista-RR, 09 de março de 2022.

Genilson Costa e Silva   
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 162/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 RESOLVE:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. 
do Ver.  Aderval da Rocha Ferreira a servidora constante no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 

em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de dezem-
bro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 
de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
março de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 03 de março de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 162/2022, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

NOME CARGO CÓD

JUCILEIDE ALVES LOPES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 03 de março de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 163/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 RESOLVE:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver.  Aderval da Rocha Ferreira os servidores constan-
tes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 230, de 15 de 
dezembro de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
março de 2022, revogadas as disposições em contrário.
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 Boa Vista – RR, 03 de março de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 163/2022, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

NOME CARGO CÓD

HAUNANY HADMA VIEIRA DA SILVA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

LUCAS LEAL DE JESUS SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 03 de março de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 164/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 




